
 

 

LEI N° 310/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021 

 

 
“Dispõe sobre denominação de Rua Maria 

Geralda Gonçalves de Souza, logradouro 
público paralela a Avenida Sinésio Ezequiel 
Gonçalves, antiga Avenida Montes Claros” 

 
   

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, ESTADO DABAHIA, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou por indicação do vereador Wesley Oliveira 

Souza Gonçalves, e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

                   Art. 1º A Rua Projetada, paralela a Avenida Sinésio Ezequiel 

Gonçalves, antiga Avenida Montes Claros, passa denominar oficialmente de Rua 

Maria Geralda Gonçalves de Souza. 

 

                    Art. 2º O Município deverá providenciar o emplacamento da Rua 

conforme descrito acima. 

 

           Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, em 23 de agosto 

de 2021. 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito  
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